
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

(Inica, o PR}IETD DE LEI N' N' 113/2018, de uutoria do DepuÍudo

BELARMINO LINS - DECLARA como Patrimônio Culturul do Estado do

Amuzonas, de Nuturezu Imateriul, o Evento Culturul Populur $A Festa do Sol",

no Município de Ldbrea. Com PARECERES FAVOT|VEIS das Comissões de

Constituição, Iustiça e Redação (Relator: Deputado ORLÁNDO CIDADE); e de

Cultura (Relator: Deputudo VICENTE LOPES).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

para eluborur a Redação Final.

Em: 12 de s de 2018.

Deputado
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APROVADA pelo Plenário, em Discussão

Geral e votação Únicu, a Redação Finul do o pRorETo DE LEI N'
113/2018, de autoria do Deputado BELARMINO LINS.

A Sanção Governamental,

Em: 12 de 2018
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